
Contrato de licença de utilizador final (CLUF) 

Só é acrescida uma tradução para conveniência do Utilizador Final. Vigorará a versão Inglesa. 

AVISO IMPORTANTE: POR FAVOR, LEIA COM ATENÇÃO ANTES DE INSTALAR O SOFTWARE: MATERIAIS 
LICENCIADOS 

Última atualização: 22 de setembro de 2016 

Este contrato de licença (Licença) é um acordo legal entre o licenciado e o licenciante. 

Vários termos, em maiúsculas, utilizados nesta Licença são definidos no Anexo A (caso os termos não sejam definidos no 
corpo principal desta Licença). 

LICENCIAMOS O USO DO SOFTWARE E OUTROS ELEMENTOS SOMENTE NA CONDIÇÃO DE QUE VOCÊ, O LICENCIADO, 
ACEITE TODOS OS TERMOS CONTIDOS OU MENCIONADOS NESTA LICENÇA. 

Ao selecionar o botão “Aceito”, ou outro botão ou mecanismo concebido para confirmar os termos do acordo de uma cópia 
eletrônica da presente licença, ou pela instalação, download, consulta, cópia ou uso de toda ou qualquer parte dos Materiais 
Licenciados (i) aceita esta Licença em nome da pessoa pela qual está autorizado a agir (por exemplo, um empregador) e 
reconhece que tal pessoa está legalmente vinculada por este Contrato (e concorda em agir de uma maneira consistente 
com este contrato) ou, se não existe tal pessoa pela qual está autorizado a agir, aceita este Contrato em seu próprio nome 
como um indivíduo e reconhece que está legalmente vinculado por este contrato, e (ii) que representa e garante que tem o 
direito, poder e autoridade para agir em nome e vincular tal pessoa (se houver) ou a si mesmo. Não pode aceitar este 
Contrato em nome de outra pessoa a menos que seja um funcionário ou outro agente dessa outra pessoa com o direito, 
poder e autoridade para agir em nome dessa outra pessoa. 

Se o Licenciado não está disposto a aceitar este Contrato, ou se não tem o direito, o poder e autoridade para agir e vincular 
essa pessoa ou a si mesmo como um indivíduo (caso essa pessoa não exista), (a) NÃO SELECIONE O BOTÃO “ACEITO”, OU 
CLIQUE EM QUALQUER OUTRO BOTÃO OU OUTRO MECANISMO DESTINADO A RECONHECER O ACORDO E NÃO INSTALE, 
BAIXE OU ACESSE, OU COPIE OU USE TODO OU PARTE DOS MATERIAIS LICENCIADOS E (b) NO PRAZO DE TRINTA DIAS 
(30) CONTADOS DA DATA DE AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS LICENCIADOS, PODE DEVOLVÊ-LOS (INCLUINDO QUAISQUER 
CÓPIAS) À ENTIDADE À QUAL FORAM ADQUIRIDOS, JUNTAMENTE COM PROVA DE PAGAMENTO, PARA OBTER O 
REEMBOLSO DOS CUSTOS PAGOS APLICÁVEIS ÀS LICENÇAS. 

Autorizamos o uso dos Materiais Licenciados com base neste Contrato. Não lhe vendemos os Materiais Licenciados. 
Continuamos sempre a ser proprietários dos Materiais Licenciados. 

Alterações a este Contrato não serão juridicamente vinculativas, a não ser por escrito e assinado por ou em nome de nós. 

Deve imprimir uma cópia deste Contrato, para referência futura. 

1. CONCESSÃO E ÂMBITO DA LICENÇA 

1.1 Em contrapartida ao seu acordo em respeitar os termos deste licença e ao pagamento de despesas pertinentes da 
mesma, o Licenciante concede uma licença não-exclusiva, não-sublicenciada, não-transferível e limitada a licença 
de instalação e utilização de materiais licenciados sob os termos desta Licença em cada caso (a) no Território, (b) 
ao abrigo do Tipo de Licença, Número e os direitos sobre a API especificada na Identificação de Licença aplicável 
(c) cumprir os demais termos desta licença. Vários tipos de licenças são descritos no Anexo B. Em qualquer caso 
em que a Identificação de Licença não especifica o tipo de licença, número autorizado, ou os direitos sobre a API 
ou não há Identificação de Licença, a Licença Tipo, será, por defeito, a Licença de Avaliação, o Número Autorizado, 
por defeito será, um (1).) e você não terá direito a criar suplementos usando a API. 

1.2  Você pode: 

(a) Instalar e usar os Materiais Licenciados sujeitos aos termos associados com o Tipo de licença 
pertinente detalhado no Anexo B (e, no caso de Materiais suplementares, sujeito a quaisquer termos e 
condições adicionais e / ou diferentes fornecidos pelo licenciante de tais Materiais suplementares, que, 
em caso de qualquer conflito devem prevalecer os termos desta Licença). 

(b)  Desde que seja utilizado apenas em um computador a qualquer momento, pode transferir os Materiais 
Licenciados de um computador para outro na organização do titular da Licença ou entidade; 

(c) Fazer um número razoável de cópias dos Materiais Licenciados para fins de backup, ou como uma 
parte do sistema de backup; e 

(d) Receber e utilizar qualquer código de software suplementar gratuito ou atualização dos Materiais 
Licenciados incorporando "patches" e correções de erros que possam ser fornecidos pelo 
Concessionário ao longo do tempo. 

1.3 Subscrição. Nós podemos oferecer, e o Licenciado pode escolher adquirir, subscrições para os Materiais 
Licenciados, licenciados ao Licenciado sob esta Licença (e estas assinaturas podem incluir direitos adicionais e 



diferentes estabelecidos nesta Licença). Quaisquer Subscrições estão sujeitas aos termos e condições específicas 
do licenciante, que estão estabelecidas nos termos e condições do programa de subscrição aplicáveis (e no caso 
de qualquer conflito, esses termos e condições prevalecerão sobre os termos desta Licença). Você concorda que 
se solicitar, aceitar ou fizer uso de qualquer subscrição, fica obrigado por esses termos, pois eles podem ser 
modificados de tempos em tempos, de acordo com os termos e condições do programa de subscrição aplicáveis, e 
concorda em cumprir com esses termos. Reconhece também que podemos exigir uma nova aceitação dos termos 
como condição de fornecimento de Subscrições. 

2. RESTRIÇÕES 

2.1 Exceto como estabelecido EXPRESSAMENTE nesta Licença ou conforme permitido pela lei local, concorda em: 

(a)  Não copiar os Materiais Licenciados, exceto se essa cópia é acessório ao uso normal dos Materiais 
Licenciados ou é necessária para fins de backup ou de segurança operacional; 

(b) Sem prejuízo da cláusula 2.2, não alugar, arrendar, sublicenciar, emprestar, traduzir, fundir, adaptar, 
alterar ou modificar os Materiais Licenciados; 

(c) Não fazer alterações ou modificações do todo ou parte dos Materiais Licenciados, ou permitir que os 
Materiais Licenciados ou qualquer parte deles seja combinado com, ou incorporado a, outros 
programas onde o artigo 14 se aplica, de acordo com a cláusula 14; 

(d) Não desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa ou criar trabalhos derivados (exceto, onde a 
cláusula 14 se aplica, de acordo com a Cláusula 14) com base no todo ou qualquer parte dos Materiais 
Licenciados nem tentar fazer qualquer dessas coisas exceto na medida em que (por força da lei 
aplicável) tais ações não podem ser proibidas porque são essenciais para a finalidade de alcançar a 
interoperabilidade dos Materiais Licenciados com outros programas de software, e fornecem 
informações que você obteve durante essas atividades : 

(i) é usado apenas para atingir fins de interoperabilidade do Software com outros softwares; 

(ii) sejam divulgadas ou comunicadas sem o prévio consentimento escrito do licenciante a um 
terceiro que não devem divulgar ou comunicar; e 

(iii) não serve para criar um software substancialmente semelhante aos Materiais Licenciados; 

(e) Para manter todas as cópias dos Materiais Licenciados seguras e manter registros precisos e 
atualizações do número e da localização de todas as cópias dos Materiais Licenciados; 

(f) Para supervisionar e controlar o uso dos Materiais Licenciados e garantir que os Materiais Licenciados 
são usados por seus funcionários e representantes, de acordo com os termos desta Licença; 

(g) Para reter todos os avisos de propriedade e legendas contidas nos Materiais Licenciados e em todas as 
cópias e incluir o nosso aviso de copyright em todas as cópias inteiras e parciais dos Materiais 
Licenciados em qualquer formato; 

(h) Para não fornecer ou tornar disponíveis, os Materiais Licenciados em qualquer formato, no todo ou em 
parte (incluindo, mas não limitado a, listas de programas, objetos e programas fonte de listagens, 
código objeto e código-fonte) a qualquer pessoa sem o nosso prévio consentimento por escrito; e 

(i) Não utilizar os Materiais Licenciados através de qualquer rede de comunicações ou por meio de acesso 
remoto a menos que especificamente provisionados e apoiadas pelas Medidas Técnicas de Proteção 
(TPM) ou sistema de conformidade de licença. 

2.2 Para evitar dúvidas, nada nesta Licença deverá limitar a sua capacidade de angariar um subsídio e dar segurança 
à licença com um terceiro financiador respeitável. 

3. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

3.1 Você reconhece que todos os direitos de propriedade intelectual sobre os Materiais Licenciados em todo o mundo 
nos pertence (ou, em alguns casos, pertencem a um terceiro que nos concedeu o direito de incorporar o seu 
produto nos Materiais Licenciados), que os direitos dos Materiais Licenciados são licenciados (não vendidos), e que 
você não tem direitos em, ou para, a não ser o direito de usá-los de acordo com os termos desta licença de 
Materiais Licenciados. 

3.2 Você reconhece que não tem o direito de ter acesso ao Software ou Materiais Complementares em forma de 
código fonte ou em codificação desbloqueado ou com comentários. 

3.3 O Licenciador e seus licenciantes e afiliadas tomam todas as medidas legais para eliminar a pirataria de seus 
produtos de software. Neste contexto, os Materiais Licenciados podem incluir um mecanismo de segurança que 
pode detectar a instalação ou utilização de cópias ilegais dos Materiais Licenciados, e recolher e transmitir dados 
sobre essas cópias ilegais. Os dados recolhidos não irão incluir quaisquer dados do cliente criados com os 
Materiais Licenciados, mas podem ser dados pessoalmente identificáveis. Ao utilizar os Materiais Licenciados, você 
concorda com essa detecção e recolha de dados, bem como a sua transmissão. Reservamo-nos o direito de utilizar 
de Medidas Técnicas de Proteção (TPM) para proteger a integridade e direitos de propriedade intelectual dos 
Materiais Licenciados. Você não deve tentar, seja de que maneira for, remover ou contornar quaisquer TPM, nem 



aplicar, nem produzir para venda, locação, importação, distribuição, venda, nem permitir, oferecer, anunciar ou 
expor para venda ou aluguel, nem ter em sua posse para fins privados ou comerciais, qualquer meio, cuja 
finalidade seja facilitar a supressão não autorizada ou a neutralização de tais TPM. Quaisquer dados pessoalmente 
identificáveis coletados como parte de tal TPM serão utilizados exclusivamente para ajudar a impor o cumprimento 
desta licença, e não serão utilizados para fins de marketing ou vendas. 

3.4 Você reconhece que leu e aceita os termos da nossa Política de Privacidade e do site Termos de Uso, que pode ser 
encontrada em http://www.verosoftware.com/privacypolicy. 

3.5 Nós garantimos que, à data da presente Licença, a nossa licença dos Materiais Licenciados não infringe os direitos 
de propriedade intelectual de terceiros, desde que o uso dos Materiais Licenciados esteja de acordo com esta 
Licença. 

4. GARANTIA LIMITADA 

4.1 Nós garantimos que: 

(a) qualquer suporte em que os Materiais Licenciados são fornecidos e distribuídos está (no momento em 
que é fornecido) livre de defeitos de concepção, de material e de fabrico em normais condições de 
utilização; 

(b) o Software, quando utilizado de forma adequada e num sistema operacional para o qual foi concebido, 
desempenhará substancialmente as suas funções de acordo com as funções descritas em toda a 
documentação do utilizador fornecida; e 

(c) que toda a documentação fornecida ao utilizador, descreve essencialmente o funcionamento do 
Software, 

por um período de 90 dias a partir da data de instalação do software (Período de Garantia). Se um defeito no 
meio de entrega ocorrer durante o período de garantia, deve entrar em contato com o agente, revendedor ou 
distribuidor ao qual adquiriu o software, que irá substituir gratuitamente ou fornecer, a seu critério, um 
mecanismo de entrega de substituição, sujeito a confirmação da venda inicial. 

4.2 Se, dentro do Período de Garantia, nos notificar por escrito de qualquer defeito ou falha no Software como um 
resultado do qual ele não consegue um desempenho substancial, de acordo com a Documentação do Utilizador, 
iremos, a nosso exclusivo critério, reparar ou substituir o Software, fornecer uma solução adequada ou reembolsar 
a taxa de licença, desde que disponibilize toda a informação que possa ser necessária para nos ajudar a corrigir o 
defeito ou falha, incluindo informações suficientes que nos permitam recriar o defeito ou falha. 

4.3 A garantia não se aplica: 

(a) se o defeito ou falha no Software resulte do fato de ter alterado o Software; 

(b) se o defeito ou falha no Software resulte do fato de ter usado o Software em transgressão dos termos 
desta Licença; ou 

(c) se o defeito ou falha resulta de ou por falta de formação por parte do Licenciado. 

4.4 Se é um Consumidor, esta garantia é, um complemento aos seus direitos legais em relação ao software que está 
defeituoso ou não conforme descrito. Deve procurar aconselhamento jurídico da organização relevante no seu 
país. 

5. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SE É EMPRESÁRIO 

5.1 Você reconhece que os Materiais Licenciados não foram desenvolvidos para atender às suas necessidades 
individuais, e que, portanto, é de sua responsabilidade garantir que a instalação e funções do Software e os 
materiais adicionais, conforme descrito na Documentação do Utilizador, atendem às suas necessidades. 

5.2 Você reconhece e concorda que os Materiais Licenciados possam fazer parte de um processo que guia máquinas 
industriais, mas é sempre responsabilidade sua validar os resultados gerados pelo equipamento antes do uso 
autorizado noutro lugar. Nós não podemos garantir o comportamento correto ou esperado de qualquer máquina 
industrial que utiliza a produção dos Materiais Licenciados, direta ou indiretamente. 

5.3 Se você é um empresário, nós fornecemos somente os Materiais Licenciados para uso interno no seu negócio, e 
você concorda em não usar os Materiais Licenciados para fins de revenda. 

5.4 Nós não podemos em caso algum, ser responsáveis seja por contrato, dano (incluindo negligência), violação de 
dever estatutário, ou não, decorrente ou em conexão com os Materiais Licenciados para: 

(a) perda de lucros, vendas, negócios ou receitas; 

(b) interrupção de negócios; 

(c) perda de economias antecipadas; 

(d) perda ou corrupção de dados ou informações; 

(e) perda de oportunidade de negócios, imagem ou reputação; ou 

(f) qualquer perda ou dano indireto ou consequente. 

http://www.verosoftware.com/privacypolicy


5.5 Sem prejuízo do artigo 5.6, além das perdas já previstas (pelas quais não somos responsáveis), a nossa 
responsabilidade máxima global ou em ligação com esta licença quer seja por contrato, dano (incluindo 
negligência) ou de outra forma, será, em todas as circunstâncias, limitada a um montante igual a 110% dos 
Custos da Licença. 

5.6 Nada do contido nesta Licença deverá limitar ou excluir a nossa responsabilidade ou obrigações por: 

(a) morte ou danos pessoais causados por negligência nossa; 

(b) fraude ou distorção fraudulenta; ou 

(c) qualquer outra responsabilidade que não possa ser excluída ou limitada pela Lei Aplicável. 

5.7 Esta Licença estabelece a extensão de nossas obrigações e responsabilidades no que diz respeito ao fornecimento 
dos Materiais Licenciados. A menos que expressamente indicado na presente licença, os Materiais Licenciados são 
fornecidos "como visto" e sem garantias quanto ao desempenho e precisão. 

5.8 O Licenciante, um Revendedor ou um terceiro designado por este último podem fazer declarações sobre os 
Materiais Licenciados. Tais declarações não constituem garantia ou compromisso do Licenciante por causa da 
diversidade de condições e hardware em que podem ser usados. 

5.9 Exceto quando expressamente indicado na presente Licença, não há condições, garantias, representações ou 
outros termos, expressos ou implícitos, que nos estejam vinculadas. Qualquer condição, garantia, representação 
ou outro termo relativo ao fornecimento dos Materiais Licenciados que de outra forma possa ser aplicado ou 
incorporados nesta Licença seja por estatuto, lei comum ou outra, serão excluídas dentro dos limites permitidos 
por lei. 

5.10 O Licenciante exclui expressamente qualquer garantia de que os Materiais Licenciados: (i) estão aptos para uma 
finalidade específica; (ii) irão atender aos requisitos do Licenciado; ou (iii) que o seu funcionamento será contínuo 
ou isento de erros. 

6. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SE É UM CONSUMIDOR 

6.1 Você reconhece que os Materiais Licenciados não foram desenvolvidos para atender às suas necessidades 
individuais, e que, portanto, é de sua responsabilidade garantir que a instalação e funções do Software e os 
materiais adicionais, conforme descrito na Documentação do Utilizador, atendem às suas necessidades. 

6.2 Você reconhece e concorda que os Materiais Licenciados possam fazer parte de um processo que guia máquinas 
industriais, mas é sempre responsabilidade sua validar os resultados gerados pelo equipamento antes do uso 
autorizado noutro lugar. Nós não podemos garantir o comportamento correto ou esperado de qualquer máquina 
industrial que utiliza a produção dos Materiais Licenciados, direta ou indiretamente. 

6.3 Se você é um consumidor, nós fornecemos somente os Materiais Licenciados para uso doméstico e privado. Você 
concorda em não utilizar os Materiais Licenciados para fins comerciais, de negócios ou de revenda e não temos 
qualquer responsabilidade perante si por qualquer perda de lucros, perda de negócios, interrupção de negócios ou 
perda de oportunidade de negócio. 

6.4 Sem prejuízo do artigo 6.5, a nossa responsabilidade máxima agregada ou em conexão com esta licença quer seja 
por contrato, delito (incluindo negligência) ou de outra forma, deve em todas as circunstâncias ser limitada a um 
montante igual a 110% dos Custos da Licença. 

6.5 Nada do contido nesta Licença limitará ou excluirá a nossa responsabilidade ou obrigações por: 

(a) morte ou danos pessoais causados por negligência nossa; 

(b) fraude ou distorção fraudulenta; ou 

(c) qualquer outra responsabilidade que não possa ser excluída ou limitada pela Lei Aplicável. 

7. RESCISÃO 

7.1 Podemos rescindir esta Licença imediatamente através de notificação por escrito dirigida a si, se: 

(a) cometer uma violação grave ou persistente a esta licença que não possa resolver (se remediável) no 
prazo de 14 dias após o serviço de notificação por escrito que lhe é exigido fazer. 

(b) ser-lhe-á nomeado judicialmente um administrador ou sobre qualquer parte da sua empresa ou ativos 
ou se optar pela dissolução (na condição de ser demonstrada boa fé de reconstituição ou fusão 
solvente) ou se um tribunal de jurisdição competente emitir uma ordem para esse efeito ou se entrar 
em qualquer acordo voluntário com os seus credores ou se sujeitar a uma ordem de administração. 

7.2 Em caso de rescisão seja por que motivo for: 

(a) todos os direitos concedidos ao abrigo desta Licença cessarão; 

(b) deve cessar todas as atividades autorizadas por esta licença; 

(c) deve eliminar ou remover imediatamente os Materiais Licenciados de todos os equipamentos de 
computador em sua posse e imediatamente destruir ou devolver-nos (nossa opção) todas as cópias dos 
Materiais Licenciados, em sua posse, custódia ou controle e, no caso de destruição, garantir-nos que o 
efetuou; e 



(d) se for o caso, deve excluir todos os suplementos que desenvolveu utilizando os Materiais Licenciados. 

8. REGRAS DE EXPORTAÇÃO 

8.1 Concorda que os Materiais Licenciados não serão enviados, transferidos ou exportados para qualquer país ou 
utilizado de nenhuma forma proibida pela legislação, ou quaisquer outras leis de exportação, restrições ou 
regulamentos (coletivamente "Leis de Exportação"). Além disso, se os Materiais Licenciados são identificados 
como itens controlados de exportação sob as Leis de Exportação, declara e garante que não é um cidadão que 
vive num país sob embargo e que não está proibido, sob as Leis de Exportação, de receber Materiais Licenciados. 
Todos os direitos de utilização dos Materiais Licenciados são concedidos sob a condição de que tais direitos sejam 
confiscados se você deixar de cumprir com os termos desta Licença. 

9. AVISOS 

9.1 Qualquer notificação ou outra comunicação dada a uma das partes ou em conexão com esta licença deve ser feita 
por escrito, dirigida a esse parte na sua sede (se for uma empresa), seu principal local de negócios ou qualquer 
outro endereço que essa parte possa ter especificado à outra parte, por escrito, de acordo com esta Cláusula, e 
devem ser entregues pessoalmente, enviados por correio expresso pré-pago ou outro serviço de entrega no dia 
útil seguinte, correio comercial, fax ou e-mail. 

9.2 A notificação ou outra comunicação será considerada como tendo sido recebida: se entregue pessoalmente, 
quando deixada no endereço mencionado na Cláusula 9.1; se for enviado por correio expresso pré-pago ou outro 
serviço de entrega no dia útil seguinte, no segundo dia útil após a publicação; Se entregue por correio comercial, 
na data e no momento em que o recibo de entrega do correio é assinado; ou, se for enviado por fax ou e-mail, 
um dia útil após a transmissão. 

9.3 As disposições desta Cláusula 9 não se aplicam ao serviço de qualquer processo ou outros documentos em 
qualquer ação legal. 

10. SIGILO 

10.1 Você concorda, durante a vigência da presente licença e, posteriormente, em manter em sigilo, e não utilizar para 
seus próprios fins (exceto implementação da licença), nem sem o nosso prévio consentimento por escrito divulgar 
a terceiros (exceto aos seus consultores profissionais ou conforme possa ser exigido por qualquer lei ou qualquer 
autoridade legal ou regulamentar) qualquer informação de carácter confidencial (incluindo segredos comerciais e 
informações de valor comercial), a menos que a informação seja de conhecimento público ou do seu 
conhecimento no momento da divulgação, ou posteriormente se torna de conhecimento público que não seja por 
violação desta Licença, ou posteriormente chega legalmente à sua posse por intermédio de um terceiro. Deve 
empenhar-se para evitar a divulgação não autorizada de qualquer dessas informações. 

10.2 Você não deve fazer, ou permitir que qualquer pessoa faça, nenhum anúncio público relacionado com esta Licença 
sem o nosso prévio consentimento por escrito (tal consentimento não deverá ser negado sem motivo razoável), 
exceto conforme exigido por lei, qualquer autoridade governamental ou regulamentar (incluindo, sem limitação, 
qualquer intercâmbio de segurança relevante), qualquer tribunal ou outra autoridade competente. 

10.3 Esta Cláusula 10 permanecerá após rescisão da licença. 

11. TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS 

11.1 Podemos transferir os nossos direitos e obrigações, sob esta Licença para outra organização, mas isso não irá 
afetar os seus direitos ou as nossas obrigações sob esta Licença. 

11.2 Sem prejuízo do disposto na cláusula 2.2, você só pode transferir os seus direitos ou suas obrigações sob esta 
licença a outra pessoa se por escrito estivermos de acordo. 

12. LEI APLICÁVEL E JURISDIÇÃO 

12.1 Esta Licença, a sua matéria e a sua formação, são regidos pela lei inglesa. 

12.2 Sem prejuízo do disposto na cláusula 12.3 ambos concordamos que os tribunais de Inglaterra e do País de Gales 
terão jurisdição exclusiva sobre qualquer reivindicação ou controvérsia decorrente desta Licença. 

12.3 A menos que seja um indivíduo envolvido nesta licença em seu próprio nome, nada nos impedirá de apresentar 
uma queixa contra você em qualquer jurisdição na qual está associado, tem um escritório ou mantem quaisquer 
ativos. 

13. OUTROS TERMOS IMPORTANTES 

13.1 Se é um empresário, esta Licença e qualquer documento que lhe diga expressamente respeito constitui a 
totalidade do acordo entre ambos. Você reconhece que não se baseou em nenhuma declaração, promessa ou 
representação feita ou dada por, ou em nosso nome que não estão previstas na presente Licença ou qualquer 
documento expressamente nela mencionada. 



13.2 Se deixarmos de insistir no sentido de executar qualquer uma das suas obrigações sob esta licença, ou se não 
fizermos valer os nossos direitos perante vós, ou se nos atrasarmos a fazê-lo, isso não significa que renunciamos 
aos nossos direitos contra vós e não significa que não tem que cumprir essas obrigações. Se renunciarmos a um 
padrão perante você, só o faremos por escrito, e isso não significa que iremos renunciar automaticamente a 
qualquer padrão mais tarde. 

13.3 Cada uma das condições desta Licença actua separadamente. Se qualquer tribunal ou autoridade competente 
decidir que alguma delas é ilegal ou não aplicável, as condições restantes permanecerão em pleno vigor e efeito. 

13.4 Não será considerada uma violação a esta Licença ou responsável pelo atraso na execução ou não execução, 
nenhuma das nossas obrigações, nos termos desta Licença, se tal atraso ou falha resultar de eventos, 
circunstâncias ou causas além do nosso controle sensato. 

14. TERMOS APLICÁVEIS À LICENÇA STANDALONE DE API 

Onde a sua licença de Identificação especifica que a API lhe é licenciada numa base STANDALONE, as seguintes disposições 
também se aplicam: 

14.1 Além dos direitos licenciados na Cláusula 1.2, você pode: 

(a) desenvolver um ou mais suplementos que acrescentam valor ao Software e integrar, personalizar, 
automatizar o Software, ou de outra forma assessar à API sujeitas às restrições previstas no ponto 2; 

(b) sujeito à nossa aprovação por escrito, e se tornar um membro de um Programa de Desenvolvimento 
relevante que pode ter no lugar, distribuir suplementos assessar à API para fins comerciais ou não 
comerciais; e 

(c) copiar as APIs não modificadas (código-objeto apenas), integradas ou compiladas em seu Add-Ins, 
conforme necessário, à distribuição permitida de Add-Ins. 

14.2 Além das obrigações da Cláusula 2, você concorda: 

(a) incluir a nossa Declaração de direitos de autor na grelha de crédito e documentação associada de cada 
Add-in; 

(b) a não desenvolver Add-Ins que acedam à API para fins comerciais ou que reproduzem ou são 
substancialmente similares aos recursos ou funcionalidades fornecidas pelo Software ou qualquer 
Hexagon AB, Vero Software Limited, Vero Software Inc. ou suas subsidiárias Software; e 

(c) a não se desenvolver Add-Ins, de qualquer espécie, que contornam quaisquer TPM que existem no 
Software. 

14.3 Você garante-nos que o seu desenvolvimento de qualquer Add-Ins estará de acordo com a presente licença e não 
irá violar os direitos de terceiros. 

14.4 Você concorda em indenizar e em proteger-nos contra todas e quaisquer perdas sofridas por nós (incluindo 
despesas legais) decorrentes de ou em ligação com qualquer reclamação, ação ou alegação de que o 
desenvolvimento de qualquer Add-Ins viole os direitos de terceiros. 

14.5 Você reconhece que a API está sujeita a mudanças à medida que novas versões e atualizações do produto são 
liberadas, e que tais mudanças podem exigir que você altere, modifique, atualize, recompile e / ou reescreva 
quaisquer suplementos que você desenvolveu e prejudicialmente pode afetar a funcionalidade do seu Add-In. 

14.6 Futuras versões do software podem incluir funcionalidades fornecidas por um Add-In existente. Você concorda em 
cessar o desenvolvimento, a não ser para remover a funcionalidade do concorrente ou qualquer outro 
desenvolvimento solicitado por nós, do seu Add-In, se isso ocorrer até que tal funcionalidade concorrente seja 
removida. 

ANEXO A 

1. "Acesso", "Assessar" e "assessado", significa no que respeita a um programa de computador ou outros materiais, 
(a) a usar ou executar o programa de computador ou outros materiais ou (b) para utilizar ou não beneficiar dos 
recursos ou funcionalidades do programa de computador ou outros materiais. 

2. "Add-in", um programa de software ou script ou macro ou pós processador ou outros meios de acesso a uma API 
desenvolvida pelo Concessionário durante a vigência desta licença com o uso dos Materiais Licenciados para 
adicionar valor ao Software. 

3. "API" significa a interface de programação de aplicativo fornecido numa base standalone com o Software que 
permite que o software seja assessado a partir de um suplemento. 

4. "Lei Aplicável" significa todas as leis aplicáveis, legislação, regulamentos europeus, estatutos, instrumentos legais, 
regulamentos, decretos, estatuto social ou instruções ou orientações de governo ou agências governamentais que 
têm força de lei seja local, nacional, internacional ou de outro modo existente ao longo do tempo. 

5. "Utilizador Autorizado" significa qualquer indivíduo que instala ou assessa, ou está autorizado a instalar ou 
Assessar, a qualquer um dos Materiais Licenciados. 



6. "Computador" significa (i) um único dispositivo eletrônico, com um ou mais unidades de processamento central 
(CPUs), que aceita informações em formato digital ou similar e manipula as informações para um resultado 
específico com base numa sequência de instruções, ou ( ii) uma aplicação de software de tal dispositivo (ou assim 
chamada máquina virtual). 

7. "Consumidor" significa um indivíduo agindo para fins que são total ou principalmente externos a atividade 
comercial, industrial, artesanal ou profissional desse indivíduo. 

8. "Declaração de Direitos Autorais", a informação de direitos de autor Licenciante para ser incluído pelo Licenciado 
em cada Add-in da seguinte forma: "Este trabalho digital contém propriedade de Vero Software Limited, Vero 
Software Inc. e / ou suas subsidiárias © 2016" ou posteriormente alterado por nós. Você concorda em atualizar a 
referência de data para o ano em curso em cada lançamento de seu Add-In e para incluir qualquer alteração a 
esta declaração após a primeira solicitação do Licenciante. 

9. "Programa de desenvolvedor" significa, se for o caso, o protocolo assinado entre o licenciante e o licenciado que 
lhe concede o direito de distribuir o Add-In numa base comercial ou não-comercial. 

10. "Fins Educacionais" significa fins diretamente relacionados com a aprendizagem, ensino, formação e investigação e 
desenvolvimento que fazem parte das funções de instrução realizadas por uma instituição de ensino primário ou 
secundário ou qualquer graduação ou instituição de concessão de certificado ou qualquer aprendizado, instalações 
de ensino ou de formação profissional, mas não inclui fins comerciais, profissionais ou com fins lucrativos ou com 
fins alheios ao ensino. 

11. "Propósitos de Avaliação", os efeitos de avaliação e demonstração das capacidades dos Materiais Licenciados, mas 
excluindo análise competitiva e quaisquer fins comerciais, profissionais ou outros fins lucrativos. 

12. "Faculdade" significa o pessoal de uma instituição de ensino primário ou secundário ou qualquer graduação ou 
instituição de ensino de concessão de certificados ou de aprendizagem, instalações de ensino ou de formação 
profissional e que, mediante um pedido nosso, é capaz de fornecer a prova de tal status. 

13. "Instalar", "Instalação" e "Instalando" significa, em relação a um programa de computador ou outros materiais, 
copiar o programa ou outros materiais num disco rígido ou outro meio de armazenamento. 

14. "Taxa de Licença" significa a taxa que tem que nos pagar em relação ao seu uso dos Materiais Licenciados 
acordado, separadamente entre ambos antes da aceitação desta licença. 

15. "Licença de Identificação" significa uma ou mais designações nossas que estabelecem o tipo de licença (entre 
outras coisas) para a licença dos Materiais Licenciados pelo Licenciado. A licença de identificação pode ser (a) 
localizada (i) nos Materiais Licenciados (por exemplo, em um "Ajuda Sobre", caixa de diálogo de informações da 
licença ou arquivo de texto de Software), (ii) ou com a nossa embalagem, ou (iii) numa confirmação por escrito ou 
outra notificação emitida por nós ao Licenciado e transmitido via e-mail, fax, entrega física, ou de outra forma (b) 
obtida por quem os solicitar. Para esclarecimento, Licença de Identificação não inclui uma designação, 
confirmação, embalagem ou outro documento fornecido por um revendedor ou outro terceiro. 

16. "Tipo de licença", significa um tipo de licença especificado por nós para os nossos Materiais Licenciados, incluindo 
os tipos estabelecidos no Anexo B. Tipo de licença inclui os termos previstos por nós para cada tipo de licença, 
incluindo as condições aplicáveis estabelecidas no Anexo B. Tipo de licença é determinado por nós e pode ser 
especificado na Identificação de Licença aplicável. 

17. "Materiais Licenciados" significa Software, Materiais Complementares e Documentação do utilizador (a) baixado 
clicando no botão "eu aceito" ou outro botão ou mecanismo associado a esta licença, ou de outra forma indique 
consentimento a esta Licença, (b) entregue pré-embalado com esta licença, ou (c) caso contrário, acompanhado 
por esta Licença, desde que (i) no caso de Software, o Software for identificado numa licença de Identificação 
aplicável, e (ii) o Licenciado pagou (e continua a pagar) as taxas aplicáveis. Materiais Licenciados incluem também 
Materiais Complementares e Documentação do utilizador que fornece ou disponibiliza ao Licenciado para uso com 
o Software licenciado sob esta licença, se não houver termos distintos para tais materiais especificados por nós. 
Materiais Licenciados incluem, sem limitação, quaisquer correções de erros, patches, service packs, atualizações, 
melhorias e upgrades, e novas versões, os materiais licenciados que são fornecidos ou disponibilizados ao 
Licenciado nos termos desta Licença. O Licenciado reconhece que a disponibilidade de atualizações e novas 
versões podem estar sujeitos a taxas adicionais e aos termos do programa de subscrição. Além disso, Materiais 
Licenciados incluem, sem limitação, todas as versões anteriores e outros materiais que o Licenciado recebe ou 
mantém acordo com os termos do programa de assinatura, mas apenas por algum tempo e na medida em que é 
expressamente autorizado pelos termos do Programa de Assinatura. 

18. "Licenciado", "você" ou "seu" significa (a) a empresa ou outra pessoa jurídica em nome da qual os Materiais 
Licenciados são adquiridos, se os Materiais Licenciados são adquiridos em nome de tal entidade (por exemplo, por 
um empregado, contratante independente, ou outro representante autorizado), ou (b) se não houver essa 
entidade, o indivíduo que aceita esta licença (por exemplo, selecionando a opção "aceito" ou mecanismo associado 



a esta licença ou de outra forma indicando parecer favorável a esta Licença, ou com a instalação, download, 
assessar ou de outra forma copiar ou usar toda ou qualquer parte dos Materiais Licenciados). Para esclarecimento, 
"Licenciado" refere-se apenas a uma entidade legal única, especificamente identificada ou individual, e não inclui 
qualquer subsidiária ou afiliada de qualquer entidade jurídica, ou individual ou de qualquer outra pessoa 
relacionada. 

19. "Necessidades de Negócios Internas do Licenciado" significa, em referência aos Materiais Licenciados, o uso de 
tais Materiais Licenciados (e os recursos e funcionalidades do mesmo) pelo próprio Pessoal do Licenciado para 
satisfazer as necessidades internas de negócios do Licenciado no curso normal da atividade, desde que não 
incluam a prestação ou fornecimento de tais materiais disponíveis licenciados (ou os recursos ou funcionalidades 
do mesmo) a qualquer terceiro. 

20. "Licenciante", "nós", "nosso" ou "nós" significa a pessoa nomeada como licenciante no programa de configuração 
que você utiliza para instalar o software e / ou na documentação do utilizador. 

21. “Base interligada” significa um ambiente computacional que inclua um computador atuando como servidor de 
arquivos que possibilita aos Materiais Licenciados instalados nesse computador que possam ser carregados e 
instalados, operados, visualizados ou de outra forma assessados de outros computadores através da rede local ou 
através de uma ligação VPN sujeita aos requisitos da VPN. 

22.  “Número Permitido” significa máximo número (por exemplo, número de utilizadores autorizados, número de 
utilizadores concorrentes, número de computadores, sessões, etc.) aplicável a uma licença ou materiais licenciados 
e a tipos de licença associados a essa licença. Este número é determinado por nós e pode ser indicado na 
identificação de licença aplicável. 

23.  “Propósitos de Aprendizado Pessoal” significa (i) formação pessoal como estudante ou (ii) num caso de 
não-estudante, formação pessoal, excluindo (a) aulas presenciais ou online num curso que confere grau ou 
certificado, e (b) treino relacionado com fins comerciais, profissionais ou outro fim lucrativo. 

24. “Funcionários” significa (a) colaboradores individuais do Licenciado e (b) pessoas individuais que são 
sub-contratadas pelo Licenciado a trabalhar nas suas instalações e que instalem e acedam aos Materiais 
Licenciados somente em ou através de computadores pertencentes ou alugados e controlados pelo Licenciado. 

25. “Versões Anteriores” significa, em relação a qualquer versão atual dos Materiais Licenciados, uma versão anterior 
dos materiais licenciados aos quais a versão atual sucede ou substitui (tal como determinado por nós). 

26. “Software” significa programa de computador, ou módulo ou componente ou opção de um programa de 
computador, distribuído ou disponibilizado por nós. O termo “Software” pode também referir-se a funções e 
funcionalidades de um programa de computador. 

27.  “Base Local” significa (i) que os materiais licenciados estão instalados somente num computador e (ii) os 
materiais licenciados não podem ser instalados, operados, visualizados ou assessados de outra forma de ou 
através de outro computador (por exemplo, através de uma ligação de rede de qualquer tipo). 

28.  “Estudante” significa pessoa individual que está, (i) na altura da instalação dos Materiais Licenciados, envolvido 
(a) num curso com conferência de grau ou instituição que emite certificado de três (3) ou mais horas de crédito 
num curso que confere grau ou certificado ou (b) num programa de nove (9) meses ou mais que confere 
certificado e (ii) sob nosso pedido possa efetuar prova de tal envolvimento. 

29.  “Subscrição” é o programa que é oferecido por nós sob o qual fornecemos (entre outras coisas) atualizações de 
novas versões, e outro tipo de suporte, serviços e formação relacionada com os nossos materiais licenciados. 
Subscrição é também referida como manutenção. 

30.  “Materiais Suplementares” significa materiais, outros que não software e documentação de utilizador associada, 
que são distribuídos ou disponibilizados por nós para usar no software. Materiais suplementares inclui, sem 
limitação, (a) conteúdos tais como desenhos e peças de exemplo, módulos para desenho e modelação, e 
representações de elementos usados em desenhos e modelações, (b) materiais de apoio, tais como códigos da 
indústria e descrições de práticas da indústria, (c) ferramentas para renderizar a saída do software, tais como 
fonts, e (d) somente onde a sua identificação de licença especificar que o API é licenciado numa base Local e a 
cláusula 14 é aplicada, APIs. 

31.  “Território” (a) significa país, países ou jurisdições especificadas na identificação da licença, ou (b) se não existir 
uma identificação de licença, ou nenhum país ou jurisdição é especificada na identificação de licença, significa o 
país no qual a licença para os materiais foi adquirida. Se a identificação de licença especifica, ou o licenciado 
adquire a licença dos materiais num país da União Europeia ou Associação Europeia de Comércio Livre, Território 
significa todos os países da União Europeia ou da Associação Europeia de Comércio Livre. No entanto o 
Licenciador pode negar a instalação, acesso e uso dos materiais licenciados em qualquer país (com aviso razoável) 
se a qualquer momento a lei desses países, no julgamento razoável do Licenciador, impossibilita o Licenciador de 



proteger de forma razoável as seus direitos de propriedade intelectual do material licenciado ou no caso de 
incerteza razoável na capacidade do Licenciador licenciar e proteger os seus direitos sob os materiais licenciados 
nesse país. 

32. “Propósitos de Testes” significa objetivo de avaliação ou teste de capacidades do software ou materiais 
suplementares, mas exclui qualquer produção, análise competitiva e atividade comercial, profissional, ou outros 
fins lucrativos efetuada com o software ou materiais adicionais. 

33. “Upgrade” significa uma licença completa dos Materiais Licenciados (a) que é a sucessora ou substituta de uma 
versão qualificada anterior (e pode incorporar correção de erros, patches, service packs e updates e upgrades, e 
pode melhorar ou adicionar funções ou funcionalidades à versão anterior) ou versão diferente dos materiais 
licenciados, (b) é fornecido ao Licenciado que estava licenciado para a versão qualificada anterior ou outra versão 
nossa e (c) para a qual nós cobramos um valor separado ou disponibilizamos somente a clientes em manutenção. 
Caso os materiais estejam em Upgrade pode ser especificada na identificação da licença. A decisão de os Materiais 
Licenciados ou as licenças estarem em condições de upgrade é determinado somente por nós. 

34.  “Documentação ao Usuário” indica a exposição ou material instrumental para o software ou materiais 
suplementares (incluindo materiais relacionados com a utilização do software ou materiais suplementares), seja 
em material impresso ou formato eletrónico, que nós ou o revendedor incorpora no software ou materiais 
suplementares (ou o pacote do software ou materiais suplementares) ou outro fornecido aos seus clientes quando 
ou após o licenciamento desse cliente, aquisição ou instalação do software ou materiais adicionais. 

35.  “VPN Requirements” significa (i) os materiais licenciados são assessados através de uma rede privada virtual 
(“VPN”); (ii) o número máximo de utilizadores concorrentes a assessar ao material licenciado (numa base de rede 
ou através de VPN) não excede o número permitido em nenhuma ocasião; (iii) todas as cópias dos materiais 
licenciados são instaladas e assessadas exclusivamente em conjunto com aparelhos técnicos de proteção (se 
algum) fornecidos com os materiais licenciados; e (iv) a ligação VPN é segura e cumpre com os padrões de 
encriptação e mecanismos de proteção existentes na indústria. 

ANEXO B 

1. Stand-alone (Individual) Licence. Se a Licença está identificada como “Stand-alone Licence” ou como “Individual 
Licence,” a licença só poderá ser instalada num único (1) Computador, ou numa base Stand-alone, e somente 
permitir o acesso a utilizadores do Licenciado, e somente com o objetivo de efetuar trabalhos necessários 
internamente. Este tipo de Licença destina-se a um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal 
tempo não for especificado, o tempo será de trinta (30) anos a partir da instalação ou outra data autorizada por 
escrito por nós. 

2. Multi-seat Stand-alone Licence. Se a Licença está identificada como “Multi-seat Stand-alone Licence,” a licença 
poderá ser instalada até ao número máximo de Computadores permitidos, numa base Stand-alone, e somente 
permitir o acesso a utilizadores do Licenciado, e somente com o objetivo de efetuar trabalhos necessários 
internamente. Este tipo de Licença destina-se a um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal 
tempo não for especificado, o tempo será de trinta (30) anos a partir da instalação ou outra data autorizada por 
escrito por nós. 

3. Network Licence. Se a Licença está identificada como “Network Licence,” a licença poderá ser instalada no 
computador específico designado e permitir o acesso a essa licença a múltiplos computadores, numa base de rede, 
somente permitir o acesso a utilizadores do Licenciado, e somente com o objetivo de efetuar trabalhos necessários 
internamente, enquanto o número máximo de utilizadores concorrentes autorizados não for excedido, ou outro 
limite imposto pelo Licenciador (se algum). Este tipo de Licença destina-se a um tempo específico designado na 
identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, o tempo será de trinta (30) anos a partir da instalação 
ou outra data autorizada por escrito por nós. 

4. Educational Stand-alone (Individual) Licence. Se a Licença está identificada como “Educational Stand-alone 
(Individual) Licence,” a licença só poderá ser instalada num único (1) Computador, ou numa base Stand-alone, e 
somente permitir o acesso a estudantes (e esses estudantes são considerados pessoal do Licenciado para efeitos 
de Licença Educacional Stand-alone (Individual)) e pessoal do estabelecimento que confere grau acadêmico ou 
instituições educativas que conferem certificados, somente com o objetivo educacional e somente de localizações 
onde não existe operação comercial, profissional ou com destino de lucro. Este tipo de Licença destina-se a um 
tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, o tempo será de trinta 
(30) anos a partir da instalação ou outra data autorizada por escrito por nós. 

5. Educational Multi-seat Stand-alone Licence. Se a Licença está identificada como “Educational Multi-seat 
Stand-alone Licence,” a licença poderá ser instalada até ao número máximo de Computadores permitidos, numa 
base Stand-alone, somente permitir o acesso a estudantes (e esses estudantes são considerados pessoal do 
Licenciado para efeitos de Licença Educacional Multi-seat Stand-alone) e de pessoal do estabelecimento que 



confere grau acadêmico ou instituições educativas que conferem certificados, somente com o objetivo educacional 
e somente de localizações onde não existe operação comercial, profissional ou com destino de lucro. Este tipo de 
Licença destina-se a um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, 
o tempo será de trinta (30) anos a partir da instalação ou outra data autorizada por escrito por nós. 

6. Educational Network Licence. Se a Licença está identificada como “Educational Network Licence,” a licença poderá 
ser instalada no computador especifico designado e permitir o acesso a essa licença a múltiplos computadores, 
numa base de rede, somente permitir o acesso a estudantes (e esses estudantes são considerados pessoal do 
Licenciado para efeitos de Licença Educacional Network) e pessoal do estabelecimento que confere grau 
acadêmico ou instituições educativas que conferem certificados, somente com o objetivo educacional e somente 
de localizações onde não existe operação comercial, profissional ou com destino de lucro. Este tipo de Licença 
destina-se a um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, o 
tempo será de trinta (30) anos a partir da instalação ou outra data autorizada por escrito por nós. 

7. Student Licence. Se a Licença está identificada como “Student Licence”, a licença só poderá ser instalada num 
único (1) Computador, ou numa base Stand-alone, e somente permitir o acesso a estudantes, e pessoal do 
estabelecimento que confere grau acadêmico ou instituições educativas que conferem certificados, somente com o 
objetivo educacional e somente de localizações onde não existe operação comercial, profissional ou com destino 
de lucro. Uma licença de estudante tem um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal tempo 
não for especificado, o tempo será de trinta e seis (36) meses a partir da instalação ou outra data autorizada por 
escrito por nós. 

8. Personal Learning Licence. Se a Licença está identificada como “Personal Learning Licence”, a licença só poderá 
ser instalada num único (1) Computador, ou numa base Stand-alone, e somente permitir o acesso ao licenciado, e 
com o objetivo de aprender e somente a partir de localizações que não são laboratórios ou salas de aula e 
localizações onde não existe operação comercial, profissional ou com destino de lucro. Uma licença de 
Aprendizado Pessoal tem um tempo específico designado na identificação da Licença. Se tal tempo não for 
especificado, o tempo será de treze (13) meses a partir da instalação ou outra data autorizada por escrito por nós. 

9. Evaluation/Demonstration/Trial Licence. Se a Licença está identificada como “demonstration”, “evaluation”, “trial,” 
“not for resale” ou “NFR” (each, an “Evaluation Licence”), a licença só poderá ser instalada num único (1) 
Computador, ou numa base Stand-alone, e somente permitir o acesso a utilizadores do Licenciado, e somente com 
o objetivo de avaliação enquanto o número de utilizadores concorrentes não exceda um (1), e somente na 
localização do Licenciado. Uma licença de Avaliação/Demonstração tem um tempo específico designado na 
identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, o tempo será de trinta (30) dias a partir da instalação 
ou outra data autorizada por escrito por nós. 

10. Alpha/Beta Licence. Se a Licença está identificada como “alpha”, ou “beta” (cada, uma “Test Licence”), a licença 
só poderá ser instalada num único (1) Computador, ou numa base Stand-alone, e somente permitir o acesso a 
utilizadores do Licenciado, e somente com o objetivo de avaliação enquanto o número de utilizadores concorrentes 
não exceda um (1), e somente na localização do Licenciado. Uma licença Alpha/Beta tem um tempo específico 
designado na identificação da Licença. Se tal tempo não for especificado, o tempo será de trinta (30) dias a partir 
da instalação ou outra data autorizada por escrito por nós. 

11. Fixed Term/Limited Duration/Rental Licence. Se a Licença está identificada como sendo para um período 
específico ou com término definido (outro que não as licenças em B.7, B.8, B.9, ou B.10) ou como uma licença 
alugada, o direito de instalação e utilização da licença existirá somente no período, duração, ou término 
especificada na identificação da licença. Esta instalação e acesso será conforme e de acordo com o tipo de licença 
e número permitido. Se identificarmos a licença como sendo uma licença por um período específico ou de tempo 
limitada, ou tendo um término fixo, ou de alugada, mas o período, duração ou término não foram especificados na 
identificação da licença, o período, duração ou término será de noventa (90) dias a partir da instalação ou outra 
data autorizada por escrito por nós. 

12. Homework Licence. Se a Licença está identificada como sendo para trabalhar em casa (homework), e o software 
suporta modo homework, a licença pode ser instalada e assessada num sistema em casa desde que a opção de 
modo homework esteja ativada nessa instalação com detalhado na documentação do utilizador. A opção modo 
homework pode não representar a totalidade das funções do produto. A licença expira quando se remove o 
produto qualificador. O licenciado pode também alterar o produto qualificador original para modo homework como 
parte das funcionalidades fornecidas com o produto. 



Vero End User Licence Agreement (EULA) 

IMPORTANT NOTICE: PLEASE READ CAREFULLY BEFORE INSTALLING THE LICENSED MATERIALS: 

Last updated: 22 September 2016 

This licence agreement (Licence) is a legal agreement between the Licensee and the Licensor. 

Various capitalised terms used in this Licence are defined in Exhibit A (if the terms are not defined in the main body of this 
Licence). 

WE LICENSE YOUR USE OF THE LICENSED MATERIALS ONLY ON THE CONDITION THAT YOU, THE LICENSEE, ACCEPT ALL 
OF THE TERMS CONTAINED OR REFERENCED IN THIS LICENCE. 

By selecting the ‘I Accept’ button or other button or mechanism designed to acknowledge agreement to the terms of an 
electronic copy of this Licence, or by Installing, downloading, Accessing, or otherwise copying or using all or any portion of 
the Licensed Materials you (i) accept this Licence on behalf of the person for which you are authorised to act (e.g., an 
employer) and acknowledge that such person is legally bound by this Licence (and you agree to act in a manner consistent 
with this Licence) or, if there is no such entity for which you are authorised to act, you accept this Licence on behalf of 
yourself as an individual and acknowledge that you are legally bound by this Licence, and (ii) you represent and warrant 
that you have the right, power and authority to act on behalf of and bind such person (if any) or yourself. You may not 
accept this Licence on behalf of another person unless you are an employee or other agent of such other person with the 
right, power and authority to act on behalf of such other entity. 

If you, the Licensee, are unwilling to accept this Licence, or you do not have the right, power and authority to act on behalf 
of and bind such person or yourself as an individual (if there is no such person), (a) DO NOT SELECT THE “I ACCEPT” 
BUTTON OR OTHERWISE CLICK ON ANY BUTTON OR OTHER MECHANISM DESIGNED TO ACKNOWLEDGE AGREEMENT, 
AND DO NOT INSTALL, DOWNLOAD, ACCESS, OR OTHERWISE COPY OR USE ALL OR ANY PORTION OF THE LICENSED 
MATERIALS; AND (b) WITHIN THIRTY (30) DAYS FROM THE DATE OF ACQUIRING THE LICENSED MATERIALS, YOU MAY 
RETURN THEM (INCLUDING ANY COPIES) TO THE ENTITY FROM WHICH THEY WERE ACQUIRED, ALONG WITH ANY 
RELEVANT PROOF OF PAYMENT, FOR A REFUND OF THE APPLICABLE LICENCE FEES PAID. 

We license use of the Licensed Materials to you on the basis of this Licence. We do not sell the Licensed Materials to you. 
We remain the owners of the Licensed Materials at all times. 

Variations to this Licence will not be effective or legally binding unless in writing and signed by or on behalf of us. 

You should print a copy of this Licence for future reference. 

1. GRANT AND SCOPE OF LICENCE 

1.1 In consideration of you agreeing to abide by the terms of this Licence AND the payment of the relevant Licence 
Fee, the Licensor hereby grants to you a non-exclusive, non-sublicensable, non-transferable, limited licence to 
install and use the Licensed Materials under the terms of this Licence, in each case (a) in the Territory, (b) within 
the scope of the Licence Type, Permitted Number and rights relating to the API specified in the applicable Licence 
Identification, and (c) in accordance with the other terms of this Licence. Various Licence Types are described in 
Exhibit B. In any case where the Licence Identification does not specify a Licence Type, Permitted Number or 
rights relating to the API or there is no Licence Identification, the Licence Type will, by default, be the Evaluation 
Licence, the Permitted Number will, by default, be one (1) and you shall have no rights to create Add-Ins using 
the API. 

1.2 You may: 

(a) Install and use the Licensed Materials subject to the conditions associated with the relevant Licence 
Type detailed in Exhibit B (and, in the case of Supplemental Materials, subject to any additional and/or 
different terms and conditions supplied by the Licensor with such Supplemental Materials, which in the 
event of any conflict shall take precedence over the terms of this Licence). 

(b) provided it is used on only one Computer at any one time, transfer the Licensed Materials from one 
Computer to another within the Licensee organisation or entity; 

(c) make a reasonable number of copies of the Licensed Materials for back-up purposes, or as part of a 
back-up scheme; and 

(d) receive and use any free supplementary software code or update of the Licensed Materials 
incorporating "patches" and corrections of errors as may be provided by the Licensor from time to time. 

1.3 Subscription. We may offer, and Licensee may elect to acquire, Subscriptions for the Licensed Materials licensed 
to Licensee under this Licence (and such Subscriptions may include rights in addition to or different from those set 
forth in this Licence). Any Subscriptions are subject to the Licensor’s specific terms and conditions, which are set 
forth in the applicable Subscription program terms and conditions (and in the event of any conflict, those terms 
and conditions shall take precedence over the terms of this Licence). You agree that if you request, accept, or 



make use of any Subscription, you will be bound by such terms, as they may be modified from time to time in 
accordance with the applicable Subscription program terms and conditions, and you agree to comply with those 
terms. You also acknowledge that we may require a further acceptance of such terms as a condition to providing 
Subscriptions. 

2. RESTRICTIONS 

2.1 Except as expressly set out in this Licence or as permitted by any local law, you agree: 

(a) not to copy the Licensed Materials except where such copying is incidental to normal use of the 
Licensed Materials or where it is necessary for the purpose of back-up or operational security; 

(b) subject to Clause 2.2, not to rent, lease, sub-license, loan, translate, merge, adapt, vary or modify the 
Licensed Materials; 

(c) not to make alterations to, or modifications of, the whole or any part of the Licensed Materials nor 
permit the Licensed Materials or any part of them to be combined with, or become incorporated in, any 
other programs other than, where Clause 14 applies, in accordance with Clause 14; 

(d) not to disassemble, de-compile, reverse engineer or create derivative works (other than, where Clause 
14 applies, in accordance with Clause 14) based on the whole or any part of the Licensed Materials nor 
attempt to do any such things except to the extent that (by virtue of the Applicable Law) such actions 
cannot be prohibited because they are essential for the purpose of achieving inter-operability of the 
Licensed Materials with another software program, and provided that the information obtained by you 
during such activities: 

(i) is used only for the purpose of achieving inter-operability of the Software with another 
software program; 

(ii) is not disclosed or communicated without the Licensor's prior written consent to any third 
party to whom it is not necessary to disclose or communicate it; and 

(iii) is not used to create any software which is substantially similar to the Licensed Materials; 

(e) to keep all copies of the Licensed Materials secure and to maintain accurate and up-to-date records of 
the number and locations of all copies of the Licensed Materials; 

(f) to supervise and control use of the Licensed Materials and ensure that the Licensed Materials are used 
by your employees and representatives in accordance with the terms of this Licence; 

(g) to retain all proprietary notices and legends contained on the Licensed Materials and on all copies and 
to include our copyright notice on all entire and partial copies of the Licensed Materials in any form; 

(h) not to provide, or otherwise make available, the Licensed Materials in any form, in whole or in part 
(including, but not limited to, program listings, object and source program listings, object code and 
source code) to any person without prior written consent from us; and 

(i) not to use the Licensed Materials via any communications network or by means of remote access 
unless specifically provisioned for and supported by the technical protection measures (TPM) or licence 
compliance system. 

2.2 For the avoidance of doubt, nothing in this Licence shall restrict your ability to raise a charge and grant security 
over the Licence with a reputable third party funder. 

3. INTELLECTUAL PROPERTY RIGHTS 

3.1 You acknowledge that all intellectual property rights in the Licensed Materials throughout the world belong to us 
(or, in some instances, belong to a third party which has granted us the right to embed its product in the Licensed 
Materials), that rights in the Licensed Materials are licensed (not sold) to you, and that you have no rights in, or to, 
the Licensed Materials other than the right to use them in accordance with the terms of this Licence. 

3.2 You acknowledge that you have no right to have access to the Software or Supplemental Materials in source code 
form or in unlocked coding or with comments. 

3.3 The Licensor and its licensors and affiliates take all legal steps to eliminate piracy of their software products. In 
this context, the Licensed Materials may include a security mechanism that can detect the installation or use of 
illegal copies of the Licensed Materials, and collect and transmit data about those illegal copies. Data collected will 
not include any customer data created with the Licensed Materials, but may be personally identifiable data. By 
using the Licensed Materials, you consent to such detection and collection of data, as well as its transmission. We 
reserve the right to use TPM to protect the integrity and intellectual property rights of the Licensed Materials. You 
must not attempt in any way to remove or circumvent any such TPM, nor to apply, manufacture for sale, hire, 
import, distribute, sell, nor let, offer, advertise or expose for sale or hire, nor have in your possession for private or 
commercial purposes, any means whose intended purpose is to facilitate the unauthorised removal or 
circumvention of such TPM. Any personally identifiable data collected as part of such TPM will be used solely to 
help enforce compliance with this Licence, and will not be used for sales or marketing purposes. 

3.4 You acknowledge that you have read and accept the terms of our Privacy Policy and Website Terms of Use which 



can be found at http://www.verosoftware.com/privacypolicy. 

3.5 We warrant that at the date of this Licence our license of the Licensed Materials to you does not infringe the 
intellectual property rights of any third party provided that your use of the Licensed Materials is in accordance with 
this Licence. 

4. LIMITED WARRANTY 

4.1 We warrant that: 

(a) any medium on which the Licensed Materials are stored and distributed is (at the time it is supplied) 
free from defects in design, material and workmanship under normal use; 

(b) the Software will, when properly used and on an operating system for which it was designed, perform 
substantially in accordance with the functions described in any User Documentation provided; and 

(c) that any User Documentation provided, substantially describes the operation of the Software, 

for a period of 90 days from the date of installation of the Software (Warranty Period). If a defect in delivery 
medium occurs during the Warranty Period, you should contact the agent, reseller or distributor from whom you 
purchased the Software, who will replace it free of charge or provide an alternative delivery mechanism at their 
discretion, subject to confirmation of the original sale. 

4.2 If, within the Warranty Period, you notify us in writing of any defect or fault in the Software as a result of which it 
fails to perform substantially in accordance with the User Documentation, we will, at our sole option, either repair 
or replace the Software, provide a suitable workaround or reimburse the Licence Fee, provided that you make 
available all the information that may be necessary to help us to remedy the defect or fault, including sufficient 
information to enable us to recreate the defect or fault. 

4.3 The warranty does not apply: 

(a) if the defect or fault in the Software results from you having amended the Software; 

(b) if the defect or fault in the Software results from you having used the Software in contravention of the 
terms of this Licence; or 

(c) if the defect or fault comes about as a result of or through lack of training on the part of the Licensee. 

4.4 If you are a Consumer, this warranty is in addition to your legal rights in relation to Software that is faulty or not 
as described. You should seek legal advice from the relevant organisation in your country. 

5. LIMITATION OF LIABILITY IF YOU ARE A BUSINESS USER 

5.1 You acknowledge that the Licensed Materials have not been developed to meet your individual requirements, and 
that it is therefore your responsibility to ensure that the facilities and functions of the Software and the 
Supplemental Materials as described in the User Documentation meet your requirements. 

5.2 You acknowledge and accept that the Licensed Materials may form part of a process that drives industrial 
machinery, but at all times it is your responsibility to validate the results generated from the Licensed Materials 
prior to them being used elsewhere. We do not guarantee the correct or expected behaviour of any industrial 
machinery that uses output generated from the Licensed Materials whether directly or indirectly. 

5.3 If you are a business customer, we only supply the Licensed Materials for internal use by your business, and you 
agree not to use the Licensed Materials for any re-sale purposes. 

5.4 We shall not under any circumstances whatever be liable to you, whether in contract, tort (including negligence), 
breach of statutory duty, or otherwise, arising under or in connection with the Licensed Materials for: 

(a) loss of profits, sales, business, or revenue; 

(b) business interruption; 

(c) loss of anticipated savings; 

(d) loss or corruption of data or information; 

(e) loss of business opportunity, goodwill or reputation; or 

(f) any indirect or consequential loss or damage. 

5.5 Subject to Clause 5.6, other than the losses already set out (for which we are not liable), our maximum aggregate 
liability under or in connection with this Licence whether in contract, tort (including negligence) or otherwise, shall 
in all circumstances be limited to a sum equal to 110% of the Licence Fee. 

5.6 Nothing in this Licence shall limit or exclude our liability for: 

(a) death or personal injury caused by our negligence; 

(b) fraud or fraudulent misstatement; or 

(c) any other liability that cannot be excluded or limited by the Applicable Law. 

5.7 This Licence sets out the full extent of our obligations and liabilities in respect of the supply of the Licensed 
Materials. Other than as expressly stated in this Licence the Licensed Materials are provided “as is” and without 
warranties as to performance and accuracy. 

http://www.verosoftware.com/privacypolicy


5.8 Licensor’s, a reseller’s or a third party’s representatives may have made statements about the Licensed Materials. 
Any such statements do not constitute warranties or commitment from Licensor because of the diversity of 
conditions and hardware under which they may be used. 

5.9 Except as expressly stated in this Licence, there are no conditions, warranties, representations or other terms, 
express or implied, that are binding on us. Any condition, warranty, representation or other term concerning the 
supply of the Licensed Materials which might otherwise be implied into, or incorporated in, this Licence whether by 
statute, common law or otherwise, is excluded to the fullest extent permitted by law. 

5.10 Licensor expressly excludes any warranty that the Licensed Materials: (i) are fit for a particular purpose; (ii) will 
meet the Licensee’s requirements; or (iii) will be uninterrupted in their operation or error-free. 

6. LIMITATION OF LIABILITY IF YOU ARE A CONSUMER  

6.1 You acknowledge that the Licensed Materials have not been developed to meet your individual requirements, and 
that it is therefore your responsibility to ensure that the facilities and functions of the Software and Supplemental 
Materials as described in the User Documentation meet your requirements. 

6.2 You acknowledge and accept that the Licensed Materials may form part of a process that drives industrial 
machinery, but at all times it is your responsibility to validate the results generated from the Licensed Materials 
prior to them being used elsewhere. We do not guarantee the correct or expected behaviour of any industrial 
machinery that uses output generated from the Licensed Materials whether directly or indirectly. 

6.3 If you are a consumer, we only supply the Licensed Materials for domestic and private use. You agree not to use 
the Licensed Materials for any commercial, business or re-sale purposes, and we have no liability to you for any 
loss of profit, loss of business, business interruption, or loss of business opportunity. 

6.4 Subject to Clause 6.5, our maximum aggregate liability under or in connection with this Licence whether in 
contract, tort (including negligence) or otherwise, shall in all circumstances be limited to a sum equal to 110% of 
the Licence Fee. 

6.5 Nothing in this Licence shall limit or exclude our liability for: 

(a) death or personal injury caused by our negligence; 

(b) fraud or fraudulent misstatement; or 

(c) any other liability that cannot be excluded or limited by the Applicable Law. 

7. TERMINATION 

7.1 We may terminate this Licence immediately by written notice to you if: 

(a) you commit a material or persistent breach of this Licence which you fail to remedy (if remediable) 
within 14 days after the service of written notice requiring you to do so. 

(b) a receiver or administrative receiver is appointed over you or over any part of your undertaking or 
assets or if you pass a resolution for winding up (otherwise than for the purpose of a bona fide scheme 
of solvent amalgamation or reconstruction) or if a court of competent jurisdiction makes an order to 
that effect or if you enter into any voluntary arrangement with your creditors or become subject to an 
administration order. 

7.2 Upon termination for any reason: 

(a) all rights granted to you under this Licence shall cease; 

(b) you must cease all activities authorised by this Licence; 

(c) you must immediately delete or remove the Licensed Materials from all computer equipment in your 
possession and immediately destroy or return to us (at our option) all copies of the Licensed Materials 
then in your possession, custody or control and, in the case of destruction, certify to us that you have 
done so; and 

(d) if applicable, you must delete all Add-Ins you have developed using the Licensed Materials. 

8. EXPORT RULES 

8.1 You agree that the Licensed Materials will not be shipped, transferred, or exported into any country or used in any 
manner prohibited under legislation, or any other export laws, restrictions, or regulations (collectively the “Export 
Laws”). In addition, if the Licensed Materials are identified as export controlled items under the Export Laws, you 
represent and warrant that you are not a citizen, or otherwise located within, an embargoed nation and that you 
are not otherwise prohibited under the Export Laws from receiving the Licensed Materials. All rights to use the 
Licensed Materials are granted on condition that such rights are forfeited if you fail to comply with the terms of 
this Licence. 

9. NOTICES 

9.1 Any notice or other communication given to a party under or in connection with this Licence shall be in writing, 



addressed to that party at its registered office (if it is a company), its principal place of business or such other 
address as that party may have specified to the other party in writing in accordance with this Clause, and shall be 
delivered personally, sent by pre-paid first class post or other next working day delivery service, commercial 
courier, fax or email. 

9.2 A notice or other communication shall be deemed to have been received: if delivered personally, when left at the 
address referred to in Clause 9.1; if sent by pre-paid first class post or other next working day delivery service, on 
the second business day after posting; if delivered by commercial courier, on the date and at the time that the 
courier's delivery receipt is signed; or, if sent by fax or email, one business day after transmission. 

9.3 The provisions of this Clause 9 shall not apply to the service of any proceedings or other documents in any legal 
action. 

10. CONFIDENTIALITY 

10.1 You agree, during the term of this Licence and thereafter, to keep confidential, and shall not use for your own 
purposes (other than implementation of the Licence) nor without our prior written consent disclose to any third 
party (except your professional advisors or as may be required by any law or any legal or regulatory authority) any 
information of a confidential nature (including trade secrets and information of commercial value), unless that 
information is public knowledge or already known to you at the time of disclosure, or subsequently becomes public 
knowledge other than by breach of this Licence, or subsequently comes lawfully into your possession from a third 
party. You shall use reasonable endeavours to prevent the unauthorised disclosure of any such information. 

10.2 You shall not make, or permit any person to make, any public announcement concerning this Licence without our 
prior written consent (such consent not to be unreasonably withheld or delayed), except as required by law, any 
governmental or regulatory authority (including, without limitation, any relevant securities exchange), any court or 
other authority of competent jurisdiction. 

10.3 This Clause 10 shall survive any termination of the Licence. 

11. TRANSFER OF RIGHTS 

11.1 We may transfer our rights and obligations under this Licence to another organisation, but this will not affect your 
rights or our obligations under this Licence. 

11.2 Subject to Clause 2.2, you may only transfer your rights or your obligations under this Licence to another person if 
we agree in writing. 

12. GOVERNING LAW AND JURISDICTION 

12.1  This Licence, its subject matter and its formation, are governed by English law. 

12.2 Subject to Clause 12.3 you and we both agree that the courts of England and Wales will have exclusive jurisdiction 
over any claim or dispute arising from this Licence. 

12.3  Unless you are an individual entering into this Licence on your own behalf, nothing will prevent us from bringing a 
claim against you in any jurisdiction in which you are incorporated, have an office or hold any assets. 

13. OTHER IMPORTANT TERMS 

13.1 If you are a business customer, this Licence and any document expressly referred to in it constitutes the entire 
agreement between you and us. You acknowledge that you have not relied on any statement, promise or 
representation made or given by or on behalf of us which is not set out in this Licence or any document expressly 
referred to in it. 

13.2 If we fail to insist that you perform any of your obligations under this Licence, or if we do not enforce our rights 
against you, or if we delay in doing so, that will not mean that we have waived our rights against you and will not 
mean that you do not have to comply with those obligations. If we do waive a default by you, we will only do so in 
writing, and that will not mean that we will automatically waive any later default by you. 

13.3 Each of the conditions of this Licence operates separately. If any court or competent authority decides that any of 
them are unlawful or unenforceable, the remaining conditions will remain in full force and effect. 

13.4 We shall not be in breach of this Licence or liable for delay in performing, or failure to perform, any of our 
obligations under this Licence if such delay or failure result from events, circumstances or causes beyond our 
reasonable control. 

14. TERMS APPLICABLE TO STANDALONE LICENCE OF API 

Where your Licence Identification specifies that API is licensed to you on a Stand-Alone Basis, the following provisions will 
also apply: 

14.1 In addition to the rights licensed in Clause 1.2, you may: 

(a) develop one or more Add-Ins that add value to the Software and integrate into, customise, automate 



the Software, or otherwise Access the API subject to the restrictions set out in section 2; 

(b) subject to our written approval, and becoming a member of any relevant Developer Programme we 
may have in place, distribute Add-Ins that Access the API for commercial or non-commercial 
purposes; and 

(c) copy the unmodified APIs (object code only), as integrated or compiled into your Add-Ins, as 
necessary for permitted distribution of Add-Ins. 

14.2 In addition to the obligations in Clause 2, you agree: 

(a) to include our Copyright Statement in the credit screen and associated documentation of each 
Add-In; 

(b) not to develop Add-Ins that Access the API for commercial purposes or otherwise that reproduce or 
are substantially similar to features or functionality provided by the Software or any Hexagon AB, 
Vero Software Limited, Vero Software Inc or their subsidiaries Software; and 

(c) not to develop Add-Ins, of any description, that circumvent any TPM that exist in the Software. 

14.3 You warrant to us that your development of any Add-Ins will be in accordance with this Licence and will not 
infringe the rights of any third party. 

14.4 You agree to indemnify and defend us against any and all losses suffered by us (including legal expenses) arising 
out of or in connection with any claim, action or allegation that your development of any Add-Ins infringes the 
rights of any third party. 

14.5 You acknowledge that the API is subject to change as new versions and updates of the Software are released, and 
that such changes may require you to alter, modify, update, recompile and/or rewrite any Add-Ins you have 
developed and may detrimentally affect the functionality of your Add-In. 

14.6 Future versions of the Software may include functionality provided by an existing Add-In. You agree to cease 
further development, except to remove competing functionality or any other development requested by us, of your 
Add-In if this occurs until such competing functionality is removed. 

EXHIBIT A 

1. “Access”, “Accessing” and “Accessed” means, with respect to a computer program or other materials, (a) to use or 
execute the computer program or other materials or (b) to use or otherwise benefit from the features or 
functionality of the computer program or other materials. 

2. “Add-In” means a software program or script or macro or post processor or other means of Accessing an API 
developed by the Licensor during the term of this Licence with the use of the Licensed Materials to add value to 
the Software. 

3. “API” means the application programming interface provided on a Stand-Alone Basis with the Software that allows 
the Software to be Accessed from an Add-In. 

4. “Applicable Law” means all applicable laws, legislation, European regulations, statutes, statutory instruments, 
regulations, edicts, bye-laws or directions or guidance from government or governmental agencies which have the 
force of law whether local, national, international or otherwise existing from time to time. 

5. “Authorised User” means any individual person who Installs or Accesses, or is authorised to Install or Access, any 
of the Licensed Materials. 

6. “Computer” means (i) a single electronic device, with one or more central processing units (CPUs), that accepts 
information in digital or similar form and manipulates the information for a specific result based on a sequence of 
instructions, or (ii) a software implementation of such a device (or so-called virtual machine). 

7. “Consumer” means an individual acting for purposes that are wholly or mainly outside that individual’s trade, 
business, craft or profession.  

8. “Copyright Statement” means the Licensor copyright information to be included by the Licensee in each Add-In as 
follows: “This work contains Software owned by Vero Software Limited, Vero Software Inc. and/or their 
subsidiaries © 2016” or as subsequently amended by us. You agree to update the date reference to the current 
year on each release of your Add-In and to include any change to this statement upon Licensor’s first request. 

9. “Developer Programme” means, if applicable, the supplementary agreement signed between the Licensor and the 
Licensee which grants you the right to distribute your Add-In on a commercial or non-commercial basis. 

10. “Educational Purposes” means purposes directly related to learning, teaching, training, and research and 
development that are part of the instructional functions performed by a primary or secondary educational 
institution or any degree-granting or certificate-granting institution or any learning, teaching or training facilities, 
but does not include commercial, professional or for-profit instructional or other purposes. 



11. “Evaluation Purposes” means purposes of evaluation and demonstration of the capabilities of the Licensed 
Materials but excludes competitive analysis and any commercial, professional, or other for-profit purposes. 

12. “Faculty” means Personnel of a primary or secondary educational institution or any degree-granting or 
certificate-granting educational institution or any learning, teaching or training facilities and who upon request by 
us is able to provide proof of such status. 

13. “Install”, “Installation” and “Installing” means, with respect to a computer program or other materials, to copy the 
program or other materials onto a hard disk or other storage medium. 

14. “Licence Fee” means the fee payable by you to us in consideration of your use of the Licensed Materials as 
separately agreed between you and us prior to your acceptance of this Licence. 

15. “Licence Identification” means one or more designations by us that set forth the Licence Type (among other things) 
for Licensee’s licence of the Licensed Materials. The Licence Identification may be (a) located (i) in the Licensed 
Materials (e.g., in an “About” box, licence information dialog box, or text file of Software), (ii) on or with our 
packaging, or (iii) in a written confirmation or other notice issued to Licensee by us and transmitted via email, 
facsimile, physical delivery, or otherwise, or (b) obtained from us on request. For clarification, Licence 
Identification does not include a designation, confirmation, packaging or other document provided by a reseller or 
other third party. 

16. “Licence Type” means a type of licence specified by us for our Licensed Materials, including the types set forth in 
Exhibit B. Licence Type includes the terms specified by us for each type of licence, including the applicable terms 
set forth in Exhibit B. Licence Type is determined by us and may be specified in the applicable Licence 
Identification. 

17. “Licensed Materials” means Software, Supplemental Materials and User Documentation (a) downloaded by clicking 
on the “I accept” button or other button or mechanism associated with this Licence or by otherwise indicating 
assent to this Licence, (b) delivered pre-packaged with this Licence, or (c) otherwise accompanied by this Licence, 
provided that (i) in the case of Software, the Software is identified in an applicable Licence Identification, and (ii) 
Licensee has paid (and continues to pay) the applicable fees. Licensed Materials also includes Supplemental 
Materials and User Documentation that we provide or make available to Licensee for use with Software licensed 
under this Licence if there are no separate terms for such materials specified by us. Licensed Materials includes, 
without limitation, any error corrections, patches, service packs, updates, enhancements, and Upgrades to, and 
new versions of, the Licensed Materials that we provide or make available to Licensee under this Licence. Licensee 
acknowledges that availability of Upgrades and new versions may be subject to additional fees and the 
Subscription program terms. In addition, Licensed Materials includes, without limitation, any Previous Versions and 
other materials that Licensee receives or retains pursuant to the Subscription program terms, but only for so long 
as and to the extent expressly authorised by the Subscription program terms. 

18. “Licensee”, “you” or “your” means (a) the company or other legal entity on behalf of which the Licensed Materials 
are acquired, if the Licensed Materials are acquired on behalf of such an entity (e.g., by an employee, independent 
contractor, or other authorised representative), or (b) if there is no such entity, the individual who accepts this 
Licence (e.g., by selecting the “I accept” button or other button or mechanism associated with this Licence or 
otherwise indicating assent to this Licence, or by Installing, downloading, accessing, or otherwise copying or using 
all or any portion of the Licensed Materials). For clarification, “Licensee” refers only to a single, specifically 
identified legal entity or individual, and does not include any subsidiary or affiliate of any such legal entity or 
individual or any other related person. 

19. “Licensee’s Internal Business Needs” means, in reference to Licensed Materials, the use of such Licensed Materials 
(and the features and functionality thereof) by Licensee’s own Personnel to meet the internal requirements of 
Licensee’s business in the ordinary course of such business, provided that Internal Business Needs will in no event 
include providing or making available such Licensed Materials (or the features or functionality thereof) to any third 
party. 

20. “Licensor”, “us”, “our” or “we” means the person named as licensor in the setup programme you use to Install the 
Software and/or in the User Documentation. 

21. “Networked Basis” means a computing environment that includes a Computer acting as a file server which allows 
the Licensed Materials Installed on such Computer to be uploaded and Installed to, and operated, viewed or 
otherwise Accessed from, other Computers through a local area network connection or through a VPN connection 
subject to compliance with the VPN Requirements. 

22. “Permitted Number” means a maximum number (e.g., number of Authorised Users, number of concurrent users, 
number of computers, sessions, etc.) applicable to a licence of the Licensed Materials and to the License Type 
associated with such licence. Such number is determined by us and may be specified in the applicable Licence 
Identification. 



23. “Personal Learning Purposes” means (i) personal learning as a Student or (ii) in the case of a non-Student, 
personal learning, excluding (a) in-person or online classroom learning in any degree-granting or certificate 
granting program, and (b) learning related to any commercial, professional or other for-profit purposes. 

24. “Personnel” means (a) Licensee’s individual employees and (b) individual persons who are independent 
contractors working on Licensee’s premises and who Install and Access the Licensed Materials only on and through 
Computers owned or leased and controlled by Licensee. 

25. “Previous Versions” means, as to any then-current release of Licensed Materials, a prior release of the Licensed 
Materials as to which such then-current release is a successor or substitute (as determined by us). 

26. “Software” means a computer program, or a module or component or option of a computer program, distributed 
or made available by us. The term “Software” may also refer to functions and features of a computer program. 

27. “Stand-alone Basis” means (i) the Licensed Materials are Installed on a single Computer and (ii) the Licensed 
Materials cannot be Installed on, or operated, viewed or otherwise Accessed from or through, any other Computer 
(e.g., through a network connection of any kind). 

28. “Student” means an individual person who is, (i) at the time of Installation of Licensed Materials, enrolled (a) at a 
recognised degree-granting or certificate-granting educational institution for three (3) or more credit hours in a 
degree-granting or certificate granting education program or (b) in a nine (9) month or longer certificate program 
and (ii) upon request by us is able to provide proof of such enrolment. 

29. “Subscription” is the program offered generally by us under which we provide (among other things) updates and 
Upgrades to, new versions of, and certain other support, services and training relating to our Licensed Materials. 
Subscription is sometimes referred to as maintenance. 

30. “Supplemental Materials” means materials, other than Software and related User Documentation that are 
distributed or made available by us for use with Software. Supplemental Materials include, without limitation, 
(a) content, such as sample drawings and designs, modules for drawings and designs, and representations of 
elements used in drawings and designs, (b) background materials, such as industry codes and descriptions of 
industry practices, (c) tools for rendering the output of the Software, such as fonts, and (d) only where your 
Licence Identification specifies that API is licensed on a Stand-Alone Basis and Clause 14 applies, APIs. 

31. “Territory” (a) means the country, countries or jurisdiction(s) specified in the Licence Identification, or (b) if there 
is no such Licence Identification, or no country or jurisdiction is specified in the Licence Identification, means the 
country in which Licensee acquires a licence to the Licensed Materials. If the Licence Identification specifies, or 
Licensee acquires the Licensed Materials in, a member country of the European Union or the European Free Trade 
Association, Territory means all the countries of the European Union and the European Free Trade Association. 
However Licensor may deny Installation, Access and use of the Licensed Materials in any country (subject to 
reasonable notice) if at any time the laws of such country, in Licensor’s reasonable judgement, render Licensor 
unable to reasonably protect Licensor’s intellectual property rights in the Licensed Materials or case reasonable 
uncertainty in Licensor’s ability to licence and protect its rights in the Licensed Materials in such country. 

32. “Testing Purposes” means purposes of evaluation and testing of the capabilities of the Software or Supplemental 
Materials but excludes any production with the Software or Supplemental Materials, competitive analysis and any 
commercial, professional, or other for-profit purposes. 

33. “Upgrade” means a full commercial version of Licensed Materials (a) which is a successor to or substitute for a 
qualifying prior release (and may incorporate error corrections, patches, service packs and updates and upgrades 
to, and may enhance or add to the features or functionality of, the prior release) or different release of Licensed 
Materials, (b) is provided to a Licensee who has previously licensed the applicable qualifying prior or different 
release from us and (c) for which we generally charge a separate fee or make available solely to customers under 
Subscription. Whether Licensed Materials are an Upgrade may be specified in the applicable Licence Identification. 
Whether Licensed Materials are an Upgrade and whether Licensee has met the qualifications to license our 
particular Licensed Materials as an Upgrade are determined by us. 

34. “User Documentation” means the explanatory or instructional materials for Software or Supplemental Materials 
(including materials regarding use of the Software or Supplemental Materials), whether in printed or electronic 
form, that we or a reseller incorporates in the Software or Supplemental Materials (or the packaging for the 
Software or Supplemental Materials) or otherwise provides to its customers when or after such customers licence, 
acquire or Install the Software or Supplemental Materials. 

35. “VPN Requirements” means (i) the Licensed Materials are Accessed through a secure virtual private network 
(“VPN”); (ii) the maximum number of concurrent users Accessing the Licensed Materials (on a Networked Basis or 
through the VPN) does not exceed the Permitted Number at any time; (iii) all copies of the Licensed Materials are 
Installed and Accessed exclusively in conjunction with the technical protection device (if any) supplied with the 
Licensed Materials; and (iv) the VPN connection is secure and complies with current industry standard encryption 



and protection mechanisms. 

EXHIBIT B 

1. Stand-alone (Individual) Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as a “Stand-alone 
Licence” or as an “Individual Licence,” Licensee may Install a single primary copy of the specific release of the 
Licensed Materials designated in the applicable Licence Identification on one (1) Computer, on a Stand-alone Basis, 
and permit Access to such primary copy of the Licensed Materials solely by Licensee’s Personnel, and solely for 
Licensee’s Internal Business Needs. This Licence Type is for a fixed term specified in the applicable Licence 
Identification. If no such term is specified, the term is thirty (30) years from Installation or as otherwise authorised 
in writing by us. 

2. Multi-seat Stand-alone Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as a “Multi-seat 
Stand-alone Licence,” Licensee may Install primary copies of the specific release of the Licensed Materials 
designated in the applicable Licence Identification on up to the Permitted Number of Computers, on a Stand-alone 
Basis, and permit Access to such copies of the Licensed Materials solely by Licensee’s Personnel, and solely for 
Licensee’s Internal Business Needs. This Licence Type is for a fixed term specified in the applicable Licence 
Identification. If no such term is specified, the term is thirty (30) years from Installation or as otherwise authorised 
in writing by us. 

3. Network Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type for the Licensed Materials as a “Network 
Licence,” Licensee may Install copies of the specific release of the Licensed Materials designated in the applicable 
Licence Identification on a Computer and permit Access to such Licensed Materials on multiple Computers, on a 
Networked Basis, solely by Licensee’s Personnel, solely for Licensee’s Internal Business Needs, only so long as the 
maximum number of concurrent Authorised Users does not exceed the Permitted Number of Authorised Users or 
other limits imposed by the Licensor (if any). This Licence Type is for a fixed term specified in the applicable 
Licence Identification. If no such term is specified, the term is thirty (30) years from Installation or as otherwise 
authorised in writing by us. 

4. Educational Stand-alone (Individual) Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as an 
“Educational Stand-alone (Individual) Licence,” Licensee may Install a copy of the specific release of the Licensed 
Materials designated in the applicable Licence Identification on one (1) Computer, on a Stand-alone Basis, and 
permit Access to such copy of the Licensed Materials solely by Students (and such Students are deemed to be 
Personnel of Licensee for purposes of the Educational Stand-alone (Individual) Licence) and Faculty at 
degree-granting or certificate-granting educational institutions, solely for Educational Purposes and only at and 
from locations that are not operated for commercial, professional or for-profit purposes. This Licence Type is for a 
fixed term specified in the applicable Licence Identification. If no such term is specified, the term is thirty (30) 
years from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

5. Educational Multi-seat Stand-alone Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as an 
“Educational Multi-seat Stand-alone Licence,” Licensee may Install copies of the specific release of the Licensed 
Materials designated in the applicable Licence Identification on up to the Permitted Number of Computers, on a 
Stand-alone Basis, and permit Access to such copies of the Licensed Materials solely by Students (and such 
Students are deemed to be “Personnel” of Licensee for purposes of the Educational Multi-seat Stand-alone Licence) 
and Faculty at degree-granting or certificate-granting educational institutions, solely for Educational Purposes, and 
only at and from locations that are not operated for commercial, professional or for-profit purposes. This Licence 
Type is for a fixed term specified in the applicable Licence Identification. If no such term is specified, the term is 
thirty (30) years from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

6. Educational Network Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as an “Educational Network 
Licence,” Licensee may Install copies of the specific release of the Licensed Materials designated in the applicable 
Licence Identification on a single file server Computer, and Access such Licensed Materials on multiple Computers 
on a Networked Basis, and permit Access to such copies of the Licensed Materials solely by Students (such 
Students are deemed to be “Personnel” of Licensee for purposes of the Educational Network Licence) and Faculty 
at degree-granting or certificate-granting educational institutions, solely for Educational Purposes, only so long as 
the maximum number of concurrent Authorised Users does not exceed the Permitted Number of Authorised Users, 
and only at and from locations that are not operated for commercial, professional or for-profit purposes. This 
Licence Type is for a fixed term specified in the applicable Licence Identification. If no such term is specified, the 
term is thirty (30) years from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

7. Student Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as a “Student Licence”, Licensee may 
Install a copy of the specific release of the Licensed Materials designated in the applicable Licence Identification on 
one (1) Computer, on a Stand-alone Basis, and permit Access to such copy of the Licensed Materials solely by a 
Student or Faculty, solely for Personal Learning Purposes, and only at and from locations that are not labs or 
classrooms and are not operated for commercial, professional or for-profit purposes. A Student Licence is for a 



fixed term specified in the applicable Licence Identification. If no such term is specified, the term is thirty-six (36) 
months from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

8. Personal Learning Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as a “Personal Learning 
Licence”, Licensee may Install a copy of the specific release of the Licensed Materials designated in the applicable 
Licence Identification on one (1) Computer, on a Stand-alone Basis, and permit Access to such copy of the 
Licensed Materials solely by Licensee, as an individual, solely for Personal Learning Purposes and only at and from 
locations that are not labs or classrooms and are not operated for commercial, professional or for-profit purposes. 
A Personal Learning Licence Stand-alone Licence is for a fixed term specified in the applicable Licence 
Identification. If no such term is specified, the term is thirteen (13) months from Installation or as otherwise 
authorised in writing by us. 

9. Evaluation/Demonstration/Trial Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as “demonstration”, 
“evaluation”, “trial,” “not for resale” or “NFR” (each, an “Evaluation Licence”), Licensee may Install a copy of the 
specific release of the Licensed Materials designated in the applicable Licence Identification on one (1) Computer, 
on a Stand-alone Basis, and permit Access to such copy of the Licensed Materials, solely by Licensee’s Personnel, 
solely for Evaluation Purposes only so long as the maximum number of concurrent Authorised Users does not 
exceed one (1), and only from Licensee’s work location. An Evaluation Licence is for a fixed term specified in the 
applicable Licence Identification. If no such term is specified, the term is thirty (30) days from Installation or as 
otherwise authorised in writing by us. 

10. Alpha/Beta Licence. If the Licence Identification identifies the Licence Type as an “alpha”, or “beta” (each, a “Test 
Licence”), Licensee may Install a copy of the specific release of the Licensed Materials designated in the applicable 
Licence Identification on one (1) Computer, on a Stand-alone Basis, and permit Access to such copy of the 
Licensed Materials, solely by Licensee’s Personnel, solely for Testing Purposes, only so long as the maximum 
number of concurrent Authorised Users does not exceed one (1), and only from Licensee’s work location. A Test 
Licence is for a fixed term specified in the applicable Licence Identification. If no such term is specified, the term is 
thirty (30) days from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

11. Fixed Term/Limited Duration/Rental Licence. If the Licence Identification identifies a licence as being for a 
specified period or limited duration or as having a fixed term (other than the licences in B.7, B.8, B.9, or B.10) or 
as a rental licence, Licensee’s right to Install and Access the Licensed Materials will continue only for the period, 
duration or term specified in the Licence Identification. Such Installation and Access will be in accordance with and 
subject to the applicable Licence Type and Permitted Number. If we identify a licence in the applicable Licence 
Identification as being for a specified period or limited duration, or as having a fixed term, or a rental licence but 
no period, duration or term is specified in the Licence Identification, the period, duration or term will be ninety (90) 
days from Installation or as otherwise authorised in writing by us. 

12. Homework Licence. If the Licence Identification identifies a licence supporting a homework mode, and the 
Software supports a homework mode, the Licensee has the right to additionally Install and Access the Licensed 
Materials on a home based system subject to the homework mode option being activated on that Installation as 
detailed in the User Documentation. The homework mode option may not represent a fully functional version of 
the product. The Licence expires upon removal of the associated qualifying product. The Licensee also has the 
right to switch the original qualifying product into a homework mode as part of the general functionality provided 
by the product. 

 


